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Assunto: Dispõe sobre as orientações referentes ao fluxo de notificação de caso suspeito e confirmado de Leishmanioses (tegumentar e
visceral) no Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Sinan) no estado de Roraima.

 
1 - OBJETIVO

Orientar sobre o fluxo de notificação de caso suspeito e confirmado de leishmanioses (tegumentar e visceral) no Sistema
de Informação de Agravos de Notificação (Sinan).

 
2- FLUXO DE NOTIFICAÇÃO E PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS PELOS INTERLOCUTORES DO SINAN E
PELOS DIGITADORES ONDE O SISTEMA ESTÁ DESCENTRALIZADO

Considerando as particularidades das duas doenças quanto a definição dos critérios para notificação no Sistema,
mecanismos de monitoramento, acompanhamento do tratamento e encerramento dos casos, fica estabelecido os seguintes fluxos e
procedimentos administrativos para manutenção da transmissão dos dados no Sinan:

 
1. Leishmaniose Tegumentar Americana (LTA)

a. Situação 1: Quando o caso for notificado em uma Unidade Básica de Saúde/Unidade de Saúde (UBS/US), e for
residente no mesmo município onde foi notificado, a ficha de notificação será encaminhada para a Secretaria Municipal de Saúde –
Vigilância Epidemiológica – Sistema de Informação- para digitação no Sinan.
 
O que deve ser realizado:

O responsável pela digitação da ficha no Sinan deverá digitar a ficha no sistema e, após a digitação deverá encaminhar
uma cópia para o responsável pela vigilância epidemiológica do município ou área afim de acordo com a organização do município,
informando para o responsável o prazo que deverá receber as informações para encerramento do caso no Sinan (90 dias após o término do
tratamento realizado na UBS/US).

No caso de a unidade notificadora ter o Sinan descentralizado, o responsável pela vigilância epidemiológica ou área afim
de acordo com a organização do município, deverá repassar as informações de encerramento do caso no Sinan para a unidade com o sistema
descentralizado encerrar o caso dentro do prazo de 90 dias. 

b. Situação 2: Quando o caso for notificado em uma UBS/US, o paciente residir em município diferente onde foi
notificado, a ficha de notificação será encaminhada para a Secretaria Municipal de Saúde – Vigilância Epidemiológica – Sistema de
Informação- para digitação no Sinan.
 
O que deve ser realizado:

O responsável pela digitação da ficha no Sinan deverá digitar a ficha no sistema e, após a digitação deverá encerrar a ficha
no Sinan preenchendo as informações nos campos 56 - evolução do caso (transferência) e 58-data do encerramento (é a data da inserção
da ficha no sistema) – da ficha de investigação – conclusão, conforme a figura 1.

 
Figura 1:



Após o encerramento deve salvar as informações inseridas e marcar o campo “habilita para fluxo de retorno”, conforme
a figura 2. O mesmo processo deverá ser realizado nas unidades onde o Sinan está descentralizado. No caso da LTA o fluxo de retorno
não acontece de forma automática, por se tratar de uma doença crônica, portanto deve ser habilitado manualmente.

 
Figura 2: 

 
Todos os responsáveis pelo Sinan nos municípios devem SEMANALMENTE realizar o procedimento de baixar o “Fluxo

de Retorno” para receber os casos de LTA.
O fluxo de retorno do sistema deverá ser utilizado para enviar a notificação/investigação do local de notificação para o

local de residência do caso.
Após receber o fluxo de retorno, deverá abrir a ficha de notificação (que veio no fluxo de retorno), APAGAR as

informações dos campos 56 e 58 (Figura 1), salvar as alterações e IMPRIMIR a ficha de LTA para encaminhar ao responsável pela
vigilância epidemiológica ou área afim, de acordo com a organização do município, comunicando a necessidade de receber as informações
do término do tratamento/acompanhamento para encerrar o caso dentro do prazo.

 Excepcionalmente, os casos de área indígena que fizerem o tratamento na CASAI (Leste ou Yanomami), após a conclusão
do tratamento/acompanhamento as informações deverão ser enviadas para o Núcleo de Sistemas de Informação em Saúde –
NSIS/DVE/CGVS, que encaminhará para a vigilância do município de residência finalizar o caso.

Quando o município da UBS/US de notificação for diferente do município onde está a unidade saúde de tratamento do
paciente, as informações dos blocos de tratamento e conclusão deverão ser repassadas pelo Núcleo de Sistemas de Informação em Saúde –
NSIS/DVE/CGVS para a vigilância do município onde foi feito o diagnóstico, e esta repassar ao digitador do Sinan para encerrar o caso em
até 90 dias após a notificação.
 
2. Leishmaniose Visceral Humana (LVH)

Para a LVH, como se trata de caso agudo, é possível a notificação no sistema de casos suspeitos, ou seja, sem confirmação
diagnóstica. Todos os casos suspeitos deverão ser inseridos no Sinan, e posteriormente deverão ser encerrados de acordo com a investigação
realizada.

a. Situação 1: Caso suspeito de LVH que realizou o teste imunocromatográfico rápido para o diagnóstico da Leishmaniose
Visceral Humana (TR-LVH) e teve como resultado “Não Reagente” - a ficha de notificação será encaminhada para a Secretaria Municipal
de Saúde – Vigilância Epidemiológica – Sistema de Informação- para digitação Sinan.

ATENÇÃO: O campo 44 -Classificação Final- deve está preenchido com 2 (Descartado); o campo 53 – Evolução do
caso – deve ficar em branco E o campo 55 – Data do encerramento – deve está preenchido com a data da realização do teste, conforme
a figura 3.   

 



Figura 3: 

 

Todas as fichas de notificação dos casos descartados onde o município de notificação é diferente do município de
residência, irão para o fluxo de retorno AUTOMATICAMENTE após 30 dias da data da notificação.

b. Situação 2: Caso suspeito de LVH que realizou o TR-LVH e teve como resultado “Reagente” - a ficha de notificação
deverá ser encaminhada para a Secretaria de Saúde do Município onde foi realizado o diagnóstico e ser inserida no menor tempo possível
(até 7 dias) no sistema de informação, incluindo as notificações das áreas indígenas.

A ficha deverá ser digitada com as informações até os “dados laboratoriais/classificação do caso”, que correspondem aos
campos 35, 36 e 37 (figura 4).

 
Figura 4: 

ATENÇÃO: Para o campo 36 – Diagnóstico Imunológico – colocar o resultado REAGENTE do TR-LVH em “Outro”, e
colocar nas observações da ficha de notificação que o diagnóstico foi realizado pelo TR-LVH.

Os dados do “Bloco de Tratamento” e “Bloco Conclusão”, deverão ser inseridos posteriormente com as informações da
unidade hospitalar onde o paciente fez o tratamento (Figura 5).

 



Figura 5:

As informações destes blocos deverão ser repassadas para o digitador do Sinan pela vigilância epidemiológica municipal
quando o município da UBS/US de notificação for o mesmo da unidade hospitalar onde o paciente realizou o tratamento. O prazo é de até
30 dias após a notificação para inserção das informações do encerramento do caso.

Quando o município da UBS/US de notificação for diferente do município onde está a unidade hospitalar de tratamento do
paciente, as informações dos blocos de tratamento e conclusão deverão ser repassadas pelo Núcleo de Sistemas de Informação em Saúde –
NSIS/DVE/CGVS para a vigilância do município onde foi feito o diagnóstico para ser repassada ao digitador do Sinan, e este encerrar o
caso em até 30 dias após a notificação.

Considerando que o tratamento da LVH ocorre somente no âmbito hospitalar, a cópia da ficha de notificação física
e a cópia do resultado do TR-LVH deverão ser anexados a documentação de transferência do paciente para a unidade hospitalar
onde irá realizar o tratamento, independentemente se o município de notificação for diferente ou não do município de residência.

c. Situação 3  - Diagnóstico realizado em Unidade Hospitalar com o Sinan descentralizado- independentemente se o
município de notificação for igual ou diferente do município de residência, a notificação/investigação e encerramento do caso, deverá ser
realizada pelo Núcleo Hospitalar de Epidemiologia (NHE) ou setor correspondente do hospital, no prazo de até 30 dias.

No caso da LVH o fluxo de retorno acontece de forma automática, por se tratar de uma doença aguda, no 31º após a
notificação.
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